


















Decisão relativa 
ao sistema de 
recursos 
próprios da UE
– Decisão 
2020/2053 do  
Conselho





Fraude ao IVA Intracomunitária que constitua INFRACÇÃO GRAVE, envolvendo 
um prejuízo total de pelo menos 10 milhões de euros e o território de dois Estados-
Membros

Fraude em Contratação/Não contratação, que afecte os interesses da UE 
(incluindo FEEI)

Contrabando e crimes relacionados (ex: IVA na Importação)

Corrupção lesiva dos interesses financeiros da União.

Apropriação indevida de fundos da União ou de outros activos, cometidos por um 
Funcionário (da União ou do Estado Membro).

Branqueamento de Capitais e Criminalidade Organizada, e outros crimes 
indissociavelmente ligados.





http://www.eppo.europa.eu/en/documents
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PROCURADORIA EUROPEIA - UM 
NOVO PARADIGMA:





http://www.eucrim.eu/
http://www.eppo-lex.eu/
http://www.steppo-eulaw.com/
http://www.eppo.europa.eu/


Muito obrigado
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